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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

3'TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N" 48/2023

QUE ENTRE SI, TAZEM DE UM LADO, O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE
MINAS/MG, E, DE OUTRO, COMO
CONTRATADA GIRASSOL AMBIENTAL
E CONSULTORIA LTDA.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE
MINAS. inscrito no CNPJ,MF sob o n" l8.l16.145.0001-lli corn sede administrativa na
Avenida Renato Azeredo, n" 210, Cenro Fortuna de Minas - MG, neste ato reprcsentado por
seu Prcfcito Municipal, Sr. Claudio Garcia Maciel, de ora cm diantc dcnominado
simplcsmcntc CONTRATANTE, c dc outro lado GIRASSOL AMBIENTAL E
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 14.710.49910001-35, com sede na Rua
Florianópolis, n" 475 - Fundos, no Bairro Bom Jesus, na cidade de Matozinhos, estado de
Minas Gerais, CEP: 35.720-000, neste ato represenÍado por Diego Henrique Carvalho da
Silva, dc ora em diante dcnominado simplesmente CONTRATADO, com fundamento no §
5' do an. 79 da Lei Federal n" 8.666/93, e considerando que:

0 connato cclcbrado em decorrência do Proccsso Licitatório n" 39/2023
Modalidade Tomada de Prcços N" 0612023, possui como objeto a CONTRATAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE AVALTAçÃO, ELABORAÇÃO DE PROJETO E
DIMENSIONAMENTO DA EEEB - ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE f,SGOTO BRUTO
E DO STSTEMA DE EMISSÁRrOS FINAL E DA ETE - ESTAÇÃO DE
TRATAIUENTO DE EFLUENTES SAMTÁRIOS para atender a demanda da Secretana
Municipal de Obras, Desenvolvimento Sustentiivel, Agricultura, Meio Ambiente e
AguaMinas do Município dc Fomrna de Minas.

O referido contrato possui vigência afê 1710712025 conforme 2o Termo Aditivo
firmado enEe ari partesi

A execução do objeto não foi concluída haja vista que, embora a
CONTRATADA tenha realizado a execução dos serviços descritos nos itens 01, 02, 03 e 04
do CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, consta no item 05 do CRONOGRAMA DE
EXECUÇÃO que o pagamento final, correspondente a l07o do valor do contrato, será devido
após a realizaçào de duas visitas técnicas durante o processo construtivo;

Foi formalizado ern 17 de julho de 2024 o CONTRATO ADMINISTRATM
N' 40/2024 - CONTRÁTADA LIFE SANEAMENTO LTDA, cujo objcto ó contretaçâo
dc empresa para construçio e implantrção da Estação dc Tratamento de Esgoto - ETE
parâ trater os efluentes líquidos gerados por processos industriais, comerciais,
domésticos ou agrícolas, removendo contaminantes e substâncias poluentes antes de
serem descarregados no meio ambiente, decorrente do Processo Licitatório n' 2112O24,
Modalidade Concorrência Eletrônica n" 05/2024, com a vigência de l'71O712O24 a l'1ll2l
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O prazo de úgência finnado no contrato 40/2024 não foi necessário para a
finalização de todos os serviços uma vez que consta no item 09 do ANEXO VI DO TERMO
DE REFERENCIA - CRONOGRAMA FÍSICO FTNANCEIRO, que as duas últimas
medições para pagamento corespondentes a 30V, do valor total do contato 40/2024, serào
devidas:

o cronograma frsico-financeiro que deverá ser seguido a partir da assinatura do

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MTNAS

cOntrato encontra-se em anexo.

loMedição 10o/o do valor total do contrato - visita inicial e início da mobilização de
obra cMl;

2oMedição 10o/o do valor total do contrato - com soyo das obras ciüs finalizadas;

3oMedição 10% do valor total do conkato - com 1000/o das obras civis finalizadas;
40Medição 200/o do valor total do contrato - Início da consúuÉo em fábrica dos

equipamentos em PRFV da estação de tratômento efluentes (Esta mediso pode

acontecer apos os 50% de conclusão da obra civil);

SoMedição 20o/o do valor total do contrato - Liberação da entrega dos equipamentos

após vistoria em fábrica de todos os ltens inclusos na estaÉo de tratamento de

efluentes;

6oMediÉo 100/o do valor total do contrato - comissionamento após a instalação

completa do sistema de tratamento de efluenles in locq
ToMedição de 20o/o do valor total do contrato - Após 90 (Noventa) dias do start-up

da esta$o de trôtamento de efluentes,

Foi formalizado ern 17 de julho de 2025 o 2" TERMO ADITM ÀO
CONTRATO ADMINISTRÁTIVO 4OI2O24 - CONTRATADA LIFE
SANEAMENTO LTDA, prorrogando a vigência do conFato 4012024 até 1711212025;

Uma vez que o processo conskutivo da ETE ainda não foi concluído, ainda resta
pendente a obrigaçào da C
LTDA quanto ao item
CONTRÂTO N" 4N2023.

ONTRATADÀ GIRASSOL AN{BIENTAL E CONSUL'I'ORI A
05 do CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO referente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

O presente contrato tem como característica ser por escopo, posto que sua
vigência está vinculada ao cumprirnento integrâl do objeto:

"üstineuir os contraÍos oue se extinguem Dela conclusão de seu
obieto e os que terminam oela iracão do Drazo de üsênciu: ttos
Drrmetfos. o oue se tern erfl vista é a obtencão de seu objeto
cottclaído- on o o Dra:o co»to limile de temoo a entrepa da

ou s contrutrt JS ,los
segundos, o prrco é de eficácia do negócio juridico contratado, e
assim senda, expirado o pruao, extingue-se o contrato, qualquer que
seja a fase de execução de seu objeto, como ocone na concessão de
serviço Jniblico ou na simples locaçào de coisd por tempo
determinado. Há, portanto, prazo de execução e prazo extintivo de
contrãto. " MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contraro
administrativo, I . Ed., São Paulo: Malheiros , 1997 . P. 197 (GN)

"No erÍanto, ao meu tter, inexistindo motivos paro sua rescisão ou
anulação, a extinção tle contrato pelo término de seu prazo somente
se opera nos ajustes celebrados por tempo determinado, nos quais o
prazo conslitui elemento essencial e imprescindível para a
consecaçã.o ou eficácia do objeto avençado, o que não é o caso do
conlralo firmado oelo DER/fu|G. no qual a execucão da obra d o seu
obietivo ortncioal. Dessa não havendo nntivos oara a
eessacão orévia do aiuste. a exlikcão do contrato ftrmado utm o
DER/MG ooerar-se-ia aDenas com u conclusão de seu obieto e
recebimento Delu Ádmin istracão, o que aindc, não ocorreu-"
(Acórdão n." 1.980/2004 - l" Câmara - Voto do Relator, Mínisto
Bento Bugarin). " (GN)

O art. 55 da Lei Federal n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999 prevê que os atos que
âpresentem defeito sanável serão convalidados pela Administração, na hipótese de a decisão
nâo acarrôtar lesão ao interesse público nem prejuízo para tcrceiros:

"Art. 55- Em decisão na qudl se evidencie não acarretarem lesão ao
interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que aprese tarem
defeitos sa áveis poderão ser convalidados pela própria
ÁdministraÇão. "

A doukina Di Pietro, aponta que a Convalidação ou Saneamento é o ato
administrativo pelo qual ó suprido o vício existente em um ato ilegal, com efeitos retroativos à
data em que este foi praticado;

A assinahra do presente termo aditivo reinstaura o nexo entre a vigência atual e a
prorrogaçào autornática da vigência do contrato, ftrndada no § 5" do art. 79 da Lei 8666;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

RESOLVEM celebrar o presente termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA 1'- O presentc Contrato fica prorrogado 
^Íé 

t1ll2l2o25.

CLÁUSULA 2' - As demais cláusulas nào alteradas pelo prcsente aditivo
pernanecem em vrgor

CLÁUSULA 3' - As partes elegem o foro da Comarca de Sete LagoasMG, para

dirimir quaisquer questões decorrentes da execuçào do pÍesente Contrato.

E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o
na presença dc 02 (dua^s) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Fortuna de Minas, I 7 de julho de 2025.

NIUNICÍPIO DE MINAS
CLÁUDI GÁRCIA CIEL

ITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

b...'ÊÚ,oÉ{új?*.
urego Hennque il€ffiI*.*"-,-. *.

L;arvalho oa {Aoá+h,!r!. ashk-&
Silva : 06292497682 ffisça-s1"

GIRASSOL AMBIENTÂL E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 14.710.499/000r-35

CONTRATADO

,IoSE FI,A I, IRA DUARTE
SECRETARIO D MINISTRAÇÃO

SECRE RIO E OBRAS FISCAI DO CO\]TRA.TO
GESTOR TO

Testemunhas:
Fra parecida de Resende Julia o Nacif

CPF: I14.721.656-83 CPF: . t 36-00
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